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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO PEREIRA-MG 

 

 
OBJETO: 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SIMÃO 
PEREIRA/MG. 
 
 
  
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 2.912.523,28 (dois milhões, novecentos e doze mil, quinhentos e vinte e 
três reais e vinte e oito centavos). 
 
DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
 Até dia 07/04/2026 às 09:30 (horário de Brasília) 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 07/04/2026 às 10:00 (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço Por Item 
 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
 
Sim 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO PEREIRA - MG 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N°030/2026 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Simão Pereira MG sediada rua 

Dr. Duarte de Abreu, nº 90, centro, por meio do Senhor Prefeito David Carvalho Pimenta e 

do Senhor Emerson Correa Gomes   Agente de Contratação, que realizará licitação, para 

registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 e do Decreto 

Municipal nº 2770/2024 de 02 de janeiro de 2024, e Lei Municipal Nº 1.045/2025 que trata 

da Regionalização dos Procedimentos Licitatórios e demais legislação aplicável. 

1- DO OBJETO 

1.1 - O objeto da presente licitação é a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNERO 
ALIMENTÍCIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE SIMÃO PEREIRA/MG conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.2 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2 - DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1 - O órgão gerenciador da ata de registro de preços será Prefeitura Municipal de Simão 

Pereira/MG. 

2.2 - Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

2.3 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares 

2.4 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

2.4 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

mailto:licita@simaopereira.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.5 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio 

de instrumento contratual, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.5 - Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

2.5.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 

2.5.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 

2.5.3 - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

2.5.4 - Mantiverem sua proposta original. 

2.5.5 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

registrados na ata. 

2.6 - O registro a que se refere o item 2.5.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.7 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

2.8 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

2.5.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

2.8.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e  

2.8.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas na lei 14.133/2021. 

2.9 - O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.10 - Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

mailto:licita@simaopereira.mg.gov.br
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2.10.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.11 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou 

manualmente e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

2.12 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 2.8, observando o item 

5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.13 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.5.2, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

2.13.1 - Convocar para negociação os demais licitantes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

2.13.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

2.14 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

3 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados na Plataforma Eletrônica Bolsa de Licitações e Leilões, através do sítio 

eletrônico www.bll.org.br  “Acesso Identificado no link – licitações” 

3.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

mailto:licita@simaopereira.mg.gov.br
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5 - A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.6 - A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, e ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

3.7 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto 

n.º 8.538, de 2015. 

3.8 - Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.8.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.8.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.8.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

mailto:licita@simaopereira.mg.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.8.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.8.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, já que se trata de objeto de baixa 

complexidade com grande facilidade de mercado. 

3.8.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.8.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8.12 - O impedimento de que trata o item 3.8.7 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

3.8.13 - A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação acontecerá após as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 

4.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.3.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

mailto:licita@simaopereira.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

4.3.2 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.3.3 - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

4.3.4 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item;  

4.5.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4.6 - A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

4.8 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

mailto:licita@simaopereira.mg.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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4.10.1 - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e  

4.10.2 - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1 - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e  

4.11.2 - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.14 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 5 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1 - Valor unitário do item; Marca ou Fabricante; Quantidade total do item. 

5.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3 - O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

5.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

mailto:licita@simaopereira.mg.gov.br
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5.5 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

5.7 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8 - Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.9 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.9.1 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.9.2 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9.3 - Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.8. 

5.10 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

6.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

mailto:licita@simaopereira.mg.gov.br
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6.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

6.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

6.5 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

6.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 0,01 (um centavo). 

6.9 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.10 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11 – O modo de disputa para o envio de lances no pregão eletrônico será o “aberto”, onde 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

mailto:licita@simaopereira.mg.gov.br
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6.11.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

6.13 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

6.16 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.18.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

mailto:licita@simaopereira.mg.gov.br
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(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.19 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  

6.19.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei;  

6.19.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

6.19.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.19.5 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.6 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize;  

6.19.7 - Empresas brasileiras;  

6.19.8 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.20 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

6.20.1 - Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 

de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.20.2 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

mailto:licita@simaopereira.mg.gov.br
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.22.3 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.22.4 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.22.5 - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.6 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

7 - DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

7.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput) 

7.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
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7.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.6 e 4.5 deste edital. 

7.5 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 

de 30 de setembro de 2022. 

7.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1 - Contiver vícios insanáveis;  

7.6.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

7.6.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;  

7.6.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.7 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1 - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

7.7.1.2 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 

arcar com todos os custos da contratação;  
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7.9.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.9.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

7.10 - Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

7.11 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.12 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.13 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 - Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

ou por cópia. 

8.3 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.4 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.5 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

8.6 - A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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8.7 - Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.8 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.8.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e  

8.8.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas;  

8.9 - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.10 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de duas 

horas para envio contado da solicitação do pregoeiro, prorrogável por igual período. 

8.11 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

8.12 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

mailto:licita@simaopereira.mg.gov.br
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9.3 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

9.4 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

9.5 - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

9.7 - Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1 - Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1 - Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

10.1.2 - Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou            

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

10.3 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

10.3.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO PEREIRA – MG CNPJ:18.338293/0001-87 

Rua Dr. Duarte de Abreu, nº 90. – Simão Pereira MG - CEP: 36.123-000 
E-mail:  licita@simaopereira.mg.gov.br 

  
 
  
  

18 
 

10.3.2 - Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1 - Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou  

10.4.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

11 - DOS RECURSOS 

11.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

11.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão;  

11.3.2 - O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

11.3.3 - O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

11.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

mailto:licita@simaopereira.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO PEREIRA – MG CNPJ:18.338293/0001-87 

Rua Dr. Duarte de Abreu, nº 90. – Simão Pereira MG - CEP: 36.123-000 
E-mail:  licita@simaopereira.mg.gov.br 

  
 
  
  

19 
 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;  

12.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

12.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4 - Deixar de apresentar amostra;  

12.1.2.5 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

12.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

12.1.5 - Fraudar a licitação 

12.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

12.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

mailto:licita@simaopereira.mg.gov.br
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12.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1 - Advertência;  

12.2.2 - Multa;  

12.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e  

12.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 - As peculiaridades do caso concreto. 

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

12.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

12.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

12.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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12.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 

12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3,  que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022.  

12.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

12.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

12.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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13 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

13.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

13.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo e-mail: licita@simaopereira.mg.gov.br 

13.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

13.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
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14.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

14.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico https://bll.org.br/editais/ 

14.11 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o 

Foro da cidade de Matias Barbosa/MG, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

14.12 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.12.1 - ANEXO I - Termo de Referência 

14.12.2 - ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

14.12.3 - ANEXO III - Modelo declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas 

14.12.4 - ANEXO IV - Modelo de Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

14.12.5 - ANEXO V -   Modelo de Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de 

pessoal empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e de menor (es) de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos. Nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 

9.854/99). 

14.12.6 - ANEXO VI – Modelo de Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório. 

14.12.7 – ANEXO Vll - Declaração de respeito as regras da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 

Simão Pereira, 18 de março de 2026. 

                                      ____________________________________ 

David Carvalho Pimenta 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2026 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1- DO OBJETO 

Abertura de Processo Licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SIMÃO 

PEREIRA/MG, conforme especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas em 

Edital e seus anexos. 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

N° 

Item 

Descrição Unidade Quantidade Média Valor Total 

0001 ABACAXI PÉROLA, DE BOA QUALIDADE, 

NO SEU ESTADO DE MATURAÇÃO 

IDEAL PARA CONSUMO.COM CASCA 

FIRME, ASPECTO FRESCO 

UNID 150 9,07 1.360,50 

0002 ACHOCOLATADO EM PÓ, 

INSTANTÂNEO, EMBL 400G, 

ESPECIFICAÇÕES: A EMBALAGEM 

PODERÁ SER EM POTE/LATA OU 

SACHE.  SOLÚVEL, OBTIDO PELA 

MISTURA DO CACAU EM PÓ SOLÚVEL, 

AÇÚCAR, MALTODEXTRINA, LEITE EM 

PÓ E/OU SORO, EXTRA, CONSTITUÍDO 

DE PÓ FINO E HOMOGÊNEO, ISENTO 

DE SOJA OU FARINHA, SUJIDADES E 

MATERIAIS ESTRANHOS, ADMITINDO 

TEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 3%. 

ACONDICIONADO EM PACOTE DE 

POLIETILENO, RECIPIENTE DE 

POLIETILENO OU DE FOLHA DE 

FLANDRES, ÍNTEGRO, RESISTENTE, 

VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. 

A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER AS 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, LOTE, 

DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO E NÚMERO DO REGISTRO, 

VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR 

UNID 410 6,35 2.603,50 
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DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 

REQUISITANTE - ACHOCOLATADO 

0003 AÇÚCAR CRISTAL PACOTE DE 5KG, DE 

ORIGEM VEGETAL, CONSTITUÍDO 

FUNDAMENTALMENTE POR 

SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. 

ASPECTO:  SÓLIDO COM CRISTAIS BEM 

DEFINIDOS. COR BRANCA (PARA O 

AÇÚCAR CRISTAL BRANCO). ODOR E 

SABOR PRÓPRIO DO PRODUTO. 

EMBALAGEM INTACTA DE 5KG, NA 

EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA 

DA FABRICAÇÃO DATA DE VALIDADE E 

NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO. 

VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS NA DATA 

DA ENTREGA. 

PCT 1703 22,65 38.572,95 

0004 AÇÚCAR REFINADO, PACOTE DE 1 KG -

. PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 

06 MESES DA DATA DE ENTREGA. 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL (PORÇÃO 

DE 1KG): VALOR ENERGÉTICO: 20 

KCAL; CARBOIDRATOS: 5G. VALORES 

DIÁRIOS DE REFERÊNCIA COM BASE 

EM UMA DIETA DE 2.000 KCAL OU 8.400 

KJ.   - AÇÚCAR REFINADO, PACOTE DE 

1 KG 

KG 550 6,25 3.437,50 

0005 ADOÇANTE LIQUIDO 100% STÉVIA 90 

ML, EMBALAGEM PRIMÁRIA PRÓPRIA 

INTACTA, CONSTANDO A 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA, 

NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, LOTE E 

VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS APÓS A 

DATA DE ENTREGA.  

UNID 430 16,98 7.301,40 

0006 AGUA MINERAL NATURAL, 

ACONDICIONADA EM COPO DE 200ML, 

DESCARTÁVEL COM TAMPA SELADA 

(SEM GAS). - ATENDENDO AS 

LEGISLAÇÕES EM VIGOR AO PRODUTO 

E COM VALIDADE MINIMA DE 6 (SEIS) 

UNID 7000 1,67 11.690,00 
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MESES A CONTAR DA DATA DA 

ENTREGA. 

0007 AGUA MINERAL NATURAL - GALÃO DE 

20 LITROS- CONDIÇÕES: DEVEM 

ESTAR COM TAMPA DE PRESSÃO E 

LACRE INVIOLÁVEL, ATENDENDO AS 

LEGISLAÇÕES EM VIGOR AO PRODUTO 

E COM VALIDADE MINIMA DE 6 (SEIS) 

MESES A CONTAR DA DATA DA 

ENTREGA. - AGUA MINERAL GALÃO DE 

20 LITROS 

GARRAFÃO 2160 32,62 70.459,20 

0008 ÁGUA MINERAL NATURAL, 

GARRAFINHA DESCARTÁVEL COM 

TAMPA 500ML - COM GÁS 

UNID 6000 2,73 16.380,00 

0009 ÁGUA MINERALNATURAL, 

GARRAFINHA DESCARTÁVEL COM 

TAMPA 500 ML - SEM GÁS 

UNID 6000 2,74 16.440,00 

0010 ARROZ INTEGRAL, LONGO FINO, TIPO 

1. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

DE 1 KG, INTACTA. COM VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES APÓS A DATA DE 

ENTREGA. 

PCT 30 8,96 268,80 

0011 AZEITE DE OLIVA, EXTRA VIRGEM 

PURO SEM MISTURA, COM ACIDEZ ATÉ 

0,8%, EMBALAGEM ESCURA DE 500ML. 

COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 

MESES APÓS A DATA DE ENTREGA. 

UNID 12 49,49 593,88 

0012 BALA MACIA DE SABORES VARIADOS 

(MAÇÃ VERDE, ABACAXI, COCO, NATA, 

MORANGO). EMBALAGEM DE 600G. 

EMBL 320 14,02 4.486,40 

0013 BANANA, TAMANHO REGULAR EM 

PENCAS DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO 

E COLORAÇÃO UNIFORMES, COM 

POLPA INTACTA E FIRME, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDAS, SEM 

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 

KG 170 11,30 1.921,00 
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ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE.  

0014 BEBIDA NÃO ALCOÓLICA. 

REFRIGERANTE DE 2 LITROS, NÃO 

FERMENTADO, À BASE DE ÁGUA 

MINERAL, AÇÚCAR, EDULCORANTE, 

EXTRATOS OU AROMA SINTETIZADO 

DE FRUTAS OU OUTROS VEGETAIS E 

GÁS CARBÔNICO NOS SABORES, 

GUARANÁ, TIPO/REFERENCIA KUAT, 

ANTARTICA, DOLLY OU DE QUALIDADE 

SUPERIOR  O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 03 

MESES A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.   

UNID 3750 13,83 51.862,50 

0015 BEBIDA NÃO ALCOÓLICA. 

REFRIGERANTE DE 2 LITROS, NÃO 

FERMENTADO, À BASE DE ÁGUA 

MINERAL, AÇÚCAR, EDULCORANTE, 

EXTRATOS OU AROMA SINTETIZADO 

DE FRUTAS OU OUTROS VEGETAIS E 

GÁS CARBÔNICO NOS SABORES, 

LARANJA, TIPO/REFERENCIA SUKITA, 

FANTA LARANJA, LARANJA MIL OU DE 

QUALIDADE SUPERIOR.  O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 03 MESES A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA NA UNIDADE 

REQUISITANTE.    

UNID 3700 13,83 51.171,00 

0016 BEBIDA NÃO ALCOÓLICA, 

REFRIGERANTE EM GARRAFA PET DE 

2L, NÃO FERMENTADO, À BASE DE 

ÁGUA MINERAL, AÇÚCAR, 

EDULCORANTE, EXTRATOS OU AROMA 

SINTETIZADO DE FRUTAS OU OUTROS 

VEGETAIS E GÁS CARBÔNICO NOS 

SABORES DE COLA, TIPO/REFERÊNCIA 

COCA- COLA, PEPSI OU DE QUALIDADE 

SUPERIOR  O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 03 

MESES A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.  

UNID 3700 13,83 51.171,00 
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0017 BISCOITO AMANTEIGADO AO LEITE , 

EMBL CONTENDO 400G COMPOSIÇÃO 

DO PRODUTOS FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL 

HIDROGENADA, MANTEIGA, LEITE EM 

PÓ INTEGRAL, AMIDO DE MILHO E/OU 

FÉCULAS DE ARROZ OU MANDIOCA, 

AÇÚCAR INVERTIDO, SAL REFINADO, 

FERMENTOS QUÍMICOS : 

BICARBONATO DE SÓDIO, 

BICARBONATO DE AMÔNIO, 

PIROFOSFATO DE ÁCIDO DE SÓDIO, 

ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA, 

AROMATIZANTES. 

PCT 2780 4,45 12.371,00 

0018 BISCOITO AMANTEIGADO TIPO 

CASEIRO KG, RECHEIO DE GOIABA, 

PRODUTO FRESCO, DE QUALIDADE, 

SABOR E TEXTURA AGRADÁVEIS. 

EMBALAGEM CONTENDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, AS 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

INGREDIENTES E VALIDADE.  - 

BISCOITO AMANTEIGADO TIPO 

CASEIRO KG 

KG 3280 39,49 129.527,20 

0019 BISCOITO CASEIRO TIPO ROSQUINHA 

DE NATA. INTEGRO/CROCANTE 

PRODUZIDO DE FORMA ARTESANAL E 

QUE UTILIZE DE INSUMOS NATURAIS 

SEM CONSERVANTES, CORANTES E 

OUTROS ADITIVOS. A EMBALAGEM 

DEVE SER COM PLÁSTICO ATÓXICO E 

TRANSPARENTE, INDICANDO O PESO, 

A DATA DE VALIDADE E OS 

INGREDIENTES DESCRITOS 

KG 3070 35,55 109.138,50 

0020 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA EM 

EMBALAGEM DE 400G. COMPOSIÇÃO 

BÁSICA: FARINHA DE TRIGO, 

GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 

ÁGUA, SAL, AÇÚCAR E DEMAIS 

SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. 

ACONDICIONADA EM PACOTES DE 

POLIPROPILENO, ATÓXICO 

PCT 3700 5,95 22.015,00 
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HERMETICAMENTE VEDADOS COM NO 

MÍNIMO 400GR. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, 

DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 90 

DIAS APÓS A DATA DE ENTREGA 

0021 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA, 

SABOR CHOCOLATE, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, DEVENDO APRESENTAR A 

CADA PORÇÃO DE 30G: FIBRA 

ALIMENTAR ACIMA DE 0,5G, SÓDIO 

ABAIXO DE 150MG, ISENTO DE 

GORDURA TRANS. DEVE POSSUIR 

DATA DE FABRIAÇÃO E VALIDADE, 

EMBALAGEM DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM 

CONTENDO DE 335G A 400G, 

CONSTANDO A IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA, NOME E 

ENDEREÇO DO FABRICANTE, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, LOTE E 

VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS APÓS A 

DATA DE ENTREGA 

PCT 3700 6,95 25.715,00 

0022 BISCOITO SALGADO DO TIPO CREAM 

CRACKER EMBL 400G  . CONDIÇÃO: 

FRESCO E CROCANTE, COMPOSIÇÃO 

BÁSICA: FARINHA DE TRIGO, 

GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 

ÁGUA, SAL E DEMAIS SUBSTÂNCIAS 

PERMITIDAS ACONDICIONADA EM 

PACOTES DE POLIPROPILENO, 

ATÓXICO HERMETICAMENTE 

VEDADOS, VALIDADE MINIMA DO 

PRODUTO 90 DIAS DA DATA DA 

ENTREGA - BISCOITO CREAM 

CRACHER 

PCT 3900 7,21 28.119,00 

0023 BISCOITO SALGADO TIPO SALPET 

EMBL 200G. CONDIÇÃO DO PRODUTO: 

INTEIROS, CROCANTE, CONSTANDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO: MARCA, 

PCT 4200 5,31 22.302,00 
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FABRICANTE, DATA DA FABRICAÇÃO, 

VALIDADE E LOTE. VALIDADE MÍNIMA 

DE 90 DIAS A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA - BISCOITO SALPET 

0024 BOLO BRANCO TIPO ANIVERSÁRIO, 

PODENDO SER RECHEADO COM OS 

SEGUINTES TIPOS DE RECHEIO: DOCE 

DE LEITE COM COCÔ OU LEITE 

CONDENSADO COM ABACAXI. 

COBERTURA DE CHANTILLY OU GLACÊ 

SIMPLES. PRODUTO DEVERÁ ESTAR 

FRESCO 

KG 1500 50,41 75.615,00 

0025 BOLO DE CENOURA COM COBERTURA 

DE CHOCOLATE, O PRODUTO DEVERÁ 

ESTAR FRESCO PARA O CONSUMO 

MEDIATO E IMEDIATO. - BOLO DE 

CENOURA 

KG 1250 30,01 37.512,50 

0026 BOLO DE CHOCOLATE TIPO 

ANIVERSÁRIO, PODENDO SER 

RECHEADO COM OS SEGUINTES TIPOS 

DE RECHEIO: LEITE CONDENSADO 

COM COCÔ E COBERTURA DE 

CHANTILLY OU GLACÊ SIMPLES, OU 

BRIGADEIRO COM COBERTURA DE 

CHOCOLATE GRANULADO. PRODUTO 

DEVERÁ ESTAR FRESCO. 

KG 1450 33,31 48.299,50 

0027 BOLO DE MESCLADO DE MASSA 

BRANCA E MASSA DE CHOCOLATE. 

DEVENDO ESTAR INTEGRO, FRESCO, 

PRONTO PARA CONSUMO, COM DATA 

DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E PESO NA 

EMBALAGEM 

KG 1050 31,96 33.558,00 

0028 BOMBOM DE CHOCOLATE COM 

WAFFER E RECHEIO A BASE DE 

CASTANHA DE CAJÚ TIPO SONHO DE 

VALSA, EMBALADO INDIVIDUALMETE, 

CONTENDO 20G DE PESO CADA 

UNID 1800 54,84 98.712,00 

0029 BROA DE FUBA - INTEGRA/CROCANTE 

PRODUZIDO DE FORMA ARTESANAL E 

KG 1800 39,05 70.290,00 
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QUE UTILIZE DE INSUMOS NATURAIS 

SEM CONSERVANTES, CORANTES E 

OUTROS ADITIVOS. EMBALAGEM DEVE 

SER PLÁSTICA ATÓXICA E 

TRANSPARENTE, INDICANDO O PESO A 

DA DE VALIDADE E OS INGREDIENTES 

0030 CARNE BOVINA, MOÍDA, CONGELADA, 

EMBALAGEM EM FILME PVC OU SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, MÁXIMO 

PERMITIDO DE ÁGUA NA COMPOSICAO 

3%, INSTRUCÃO NORMATIVA Nº 83 DA 

SECRETARIA DE DEFESA 

AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, REGISTRO SIF, SIE, OU 

SIM, EMBALAGEM PLÁSTICA 500G 

EMBL 100 28,16 2.816,00 

0031 CEBOLA BRANCA DEVE ESTAR LIMPA, 

FIRMES, COM A COR BRILHANTE. A 

HASTE DEVE ESTAR BEM SECA E NÃO 

TER BROTOS. 

KG 20 5,71 114,20 

0032 CEBOLA DESIDRATADA, ASPECTO 

FÍSICO: SECO, EM FLOCOS. DEVERÁ 

APRESENTAR AROMA, COR, SABOR E 

TEXTURA CARACTERÍSTICOS, ISENTO 

DE SUJIDADES E DE CONTAMINAÇÃO. 

EMBALAGEM CONTENDO DE 5 A 8 G  

UNID 40 12,99 519,60 

0033 CENOURA, PELE LISA, COLORAÇÃO 

LARANJA ESCURA, DEVERÃO SER DE 

PORTE MÉDIO/GRANDE, SEM RAMAS, 

FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM 

DEFEITOS SÉRIOS (RACHADURAS E 

CORTES), APRESENTANDO TAMANHO, 

COR E CONFORMAÇÃO UNIFORMES. - 

CENOURA  

KG 15 5,92 88,80 

0034 EXTRATO DE TOMATE SIMPLES 

CONCENTRADO. EMBALAGEM/SACHE 

DE 340G.  APRESENTANDO COR, 

ODOR, SABOR PRÓPRIOS E COM A 

CONSISTÊNCIA DE MASSA E NÃO 

LÍQUIDO. EMBALADOS EM LATAS OU 

EM SACO PLÁSTICO LAMINADO, 

UNID 60 4,80 288,00 
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ROTULADAS CONFORME LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, DECLARANDO MARCA, 

NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, 

PESO LÍQUIDO, PRAZO DE VALIDADE, 

LOTE, REGISTRO NO ÓRGÃO 

COMPETENTE. AS EMBALAGENS 

ENTREGUES NÃO DEVERÃO ESTAR 

ABAULADAS, ESTUFADAS, 

AMASSADAS E NEM ENFERRUJADAS. 

VALIDADE MÍNIMA DE 10 (DEZ) MESES 

A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. O 

PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO 

COM AS NORMAS DA VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA QUANTO À PRODUÇÃO, 

EMBALAGEM, ROTULAGEM E 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. 

0035 FILÉ DE PEITO DE FRANGO, SEM OSSO 

E CARTILAGEM, CONGELADO EM 

BANJA DE ISOPOR E COBERTO DE 

PLASTICO TRANSPARENTE. 

EMABALAGEM CONTENDO 1 KG. 

EMBL 80 29,84 2.387,20 

0036 IOGURTE COM POLPA DE FRUTAS SEM 

LACTOSE E SEM GLÚTEN BANDEJA 

COM 4 UNID , PESO TOTAL  360 G, SEM 

GLÚTEN, INGREDIENTES: LEITE 

RECONSTITUÍDO PARCIALMENTE 

DESNATADO E/OU LEITE 

PASTEURIZADO INTEGRAL, 

PREPARADO DE MORANGO, ENZIMA 

LACTASE E FERMENTO LÁCTEO . 

EMBALAGEM PRIMÁRIA PRÓPRIA 

INTACTA, CONSTANDO A 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA, 

NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, LOTE E 

VALIDADE.  - IOGURTE 

BJ 2000 8,44 16.880,00 

0037 LARANJA, DE QUALIDADE, COMPACTA, 

FRESCA E FIRME, COM CASCA LISA. 

ISENTA DE SUJIDADES, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDAS. 

KG 170 5,23 889,10 
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0038 LEITE DE COCO, PARA USO 

CULINÁRIO, DE ORIGEM VEGETAL, SEM 

AÇÚCAR E SEM LACTOSE. 

EMBALAGEM DE 200 ML, EM VIDRO 

UNID 20 5,49 109,80 

0039 LEITE DESNATADO UHT 1L, LÍQUIDO, 

EMBALAGEM PRIMÁRIA PRÓPRIA 

INTACTA, CONSTANDO A 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA, 

NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, LOTE E 

VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS APÓS A 

DATA DE ENTREGA. 

CX 1300 6,35 8.255,00 

0040 LEITE EM PÓ INTEGRAL, 

MALTODEXTRINA, SORO DE LEITE EM 

PÓ, FOSFATO TRICÁLCIO, VITAMINAS E 

MINERAIS, EMBALAGEM  1KG 

PRODUTO DE EXCELENTE QUALIDADE 

PCT 2000 33,70 67.400,00 

0041 LEITE UHT INTEGRAL, EMBL DE 1 L 

TETRA PACK , PRAZO DE VALIDADE 

NÃO INFERIOR A 6 MESES A PARTIR DA 

ENTREGA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS QUE DEVERÁ SER NO 

MINIMO DE: VALOR ENERGÉTICO 113 

KCAL, CARBOIDRATOS 8,8G , 

PROTEÍNAS 6G, GORDURA TOTAIS 6 G, 

GORDURA SATURADA 4G , GORDURA 

TRANS: 0G, FIBRAS ALIMENTAR: 0G, 

SÓDIO: 138MG, CÁLCIO: 230MG - LEITE 

UHT INTEGRAL 

LT 5400 6,68 36.072,00 

0042 MAÇÃ, TIPO FUGI OU GALA, TAMANHO 

GRANDE, DE 1ª QUALIDADE. O 

PRODUTO NÃO DEVERÁ APRESENTAR 

PROBLEMAS COM COLORAÇÃO NÃO 

CARACTERÍSTICAS, NÃO 

APRESENTANDO DANOS FÍSICOS.  

KG 150 17,09 2.563,50 

0043 MANTEIGA PURA COM SAL. 

EMBALAGEM COM, NO MÍNIMO, 500G, 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 

UNID 1790 21,93 39.254,70 
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PESO LÍQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ 

TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE E/OU AGRICULTURA. DEVERÁ 

SER TRANSPORTADO EM CARROS 

FECHADOS REFRIGERADOS, EM 

EMBALAGENS E TEMPERATURAS 

CORRETAS (10ºC OU DE ACORDO COM 

O FABRICANTE) E ADEQUADAS, 

RESPEITANDO A CARACTERÍSTICAS 

DO PRODUTO. DE MODO QUE AS 

EMBALAGENS NÃO SE APRESENTE 

ESTUFADAS OU ALTERADAS.  

0044 MARGARINA VEGETAL COM SAL, 80% 

DE LIPÍDIOS, EMBALAGEM DE 500 

GRAMAS, PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 3 MESES ANTES DA DATA DA 

ENTREGA. O PRODUTO DEVERÁ SER: 

ACONDICIONADA EM POTES 

PLÁSTICOS DE 500 GRAMAS, 

PRODUTO QUE SE APRESENTA SOB 

FORMA DE EMULSÃO PLÁSTICA OU 

FLUÍDA CONTENDO 

OBRIGATORIAMENTE OS 

INGREDIENTES LEITE, SEUS 

CONSTITUINTES, SEM GORDURA 

TRANS, ÓLEOS E/OU GORDURAS 

COMESTÍVEIS, SAL E ÁGUA, DEVERÁ 

CONTER NO MÍNIMO 80% DE LIPÍDIOS. 

PRODUZIDA A PARTIR DA INTER 

ESTERIFICAÇÃO DOS ÁCIDOS 

GRAXOS, RECEBENDO ASSIM, 

COMERCIALMENTE, A DESIGNAÇÃO 

"LIVRE DE GORDURA TRANS". PODE 

CONTER VITAMINAS E OUTRAS 

SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, DESDE 

QUE ESTEJAM NO RÓTULO.  

MARGARINA FABRICADA A PARTIR DE 

MATÉRIAS PRIMAS SELECIONADAS, 

LIVRE DE MATÉRIA TERROSA, 

PARASITAS, LARVAS E DETRITOS 

ANIMAIS E VEGETAIS. NO RÓTULO 

DEVERÁ CONSTAR A DENOMINAÇÃO 

DO PRODUTO E SUA CLASSIFICAÇÃO. 

UNID 1380 11,49 15.856,20 
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ROTULAGEM NUTRICIONAL 

OBRIGATÓRIA. 

0045 MELÃO, REDONDO, GRAÚOA, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 

MADURO, COM POLPA FIRME E 

INTACTA. 

KG 60 9,53 571,80 

0046 MILHO DE PIPOCA, PACOTE 500G, 

EMBALAGEM PRIMÁRIA PRÓPRIA 

INTACTA, CONSTANDO A 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA, 

NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, LOTE E 

VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS APÓS A 

DATA DE ENTREGA.  

UNID 120 4,90 588,00 

0047 MORTADELA CONSTITUÍDA DA 

MISTURA DE CARNES BOVINA E SUÍNA 

MISTURADAS E TRITURADAS, 

COMPOSTA DE CONDIMENTOS E 

OUTRAS SUBSTÂNCIAS ALIMENTARES, 

APRESENTANDO NO MÁXIMO 10% DE 

CUBOS DE TOUCINHO E ATÉ 25% DE 

UMIDADE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

ISENTO DE SUJIDADES E OUTRAS 

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS A SUA 

COMPOSIÇÃO, ACONDICIONADO EM 

SACO PLÁSTICO ATÓXICO. 

KG 700 32,47 22.729,00 

0048 ÓLEO VEGETAL DE SOJA, 

COMÉSTIVEL, PURO, REFINADO, RICO 

EM VITAMINA E, DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 

PESO LÍQUIDO, RESOLUCAO 482/99 - 

ANVISA, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 

900ML 

EMBL 100 9,86 986,00 

0049 PÃO BISNAGUINHA, PACOTE 300G, BOA 

QUALIDADE, MACIO, MIOLO BRANCO E 

CASCA DOURADA HOMOGÊNEA, 

PCT 2550 12,91 32.920,50 
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EMBALAGEM PRIMÁRIA PRÓPRIA 

INTACTA, CONSTANDO A 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA, 

NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, LOTE E 

VALIDADE.  

0050 PÃO DE BATATA RECHEADO FRANGO 

DESFIADO E MAIONESE. PÃO DE 

BATATA DE 25G COM 20 GRAMAS DE 

RECHEIO, TOTALIZANDO 45G 

UNID 4200 3,92 16.464,00 

0051 PÃO DE FORMA DE MASSA LEVE. 

EMBALAGEM COM 500G. FARINHA DE 

TRIGO/FERMENTO/SAL/AÇÚCAR, 

GORDURA TIPO VEGETAL E ÁGUA, 

COM CASCA, FATIADO, CORTADO 

HORIZONTALMENTE.  QUALIDADE DE 

REFERÊNCIA: PULLMAN, PLUSVITA OU 

PANCO. 

PCT 3775 11,44 43.186,00 

0052 PÃO DE FORMA INTEGRAL. 

EMBALAGEM COM 500G.  FARINHA DE 

TRIGO INTEGRAL, FARINHA DE TRIGO 

COMUM, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR E 

SEM GORDURA, COM CASCA, FATIADO, 

CORTADO HORIZONTALMENTE. 

QUALIDADE DE REFERÊNCIA: 

PULLMAN, PLUSVITA, PANCO. 

PCT 2475 12,68 31.383,00 

0053 PÃO DE QUEIJO -  PÃO EM FORMA DE 

BOLINHO, FEITO COM MASSA DE 

POLVILHO, QUEIJO, OVOS, LEITE, DE 

PESO MÍNIMO DE 50G (UNIDADE 

GRANDE). 

KG 1550 43,31 67.130,50 

0054 PÃO DE SAL TIPO FRANCÊS. PESO 

UNITÁRIO 50G APROXIMADAMENTE. 

FORMATO FUSIFORME COMPOSTO DE 

FARINHA DE TRIGO, ÁGUA, SAL E 

FERMENTO. PRODUTO ÍNTEGRO E 

FRESCO COM VALIDADE DE 24 HORAS 

APÓS A ENTREGA. PRONTO AO 

CONSUMO. 

KG 8425 25,80 217.365,00 
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0055 PÃO DOCE COM COBERTURA DE 

CREME, PESO UNIT 60G 

KG 4000 14,75 59.000,00 

0056 PÃO TIPO HOT DOG, PARA CACHORRO 

QUENTE – PÃO DOCE COM MASSA 

LEVE, DE FARINHA DE TRIGO, AÇÚCAR, 

OVOS, LEITE E FERMENTO QUÍMICO, 

ASSADO 

UNID 2000 8,77 17.540,00 

0057 PERA, ASPECTO GLOBOSO, FRUTOS 

MISTOS ENTRE VERDES E MADUROS, 

COR PRÓPRIA, CLASSIFICADA COMO 

FRUTA COM POLPA FIRME E INTACTA, 

ISENTA DE ENFERMIDADES, 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA  

KG 50 19,35 967,50 

0058 PIMENTAO, VERDE, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, ÍNTEGROS, FRESCOS, 

SEM RUPTURAS, ACONDICIONADOS 

EM SACOS DE POLIETILENO, ETIQUETA 

DE PESAGEM, EMBALAGEM 1KG 

KG 20 11,77 235,40 

0059 PÓ DE CAFÉ TORRADOE MOÍDO. 

EMBLAGEM DE 500G. PRODUTO 

DEVERÁ SER EMPACOTADO À VÁCUO 

NA FORMA DE TIJOLO, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

PADRÃO DE QUALIDADE GLOBAL DA 

BEBIDA: NOTA MÍNINA 6,0 PONTOS NA 

ESCALA SENSORIAL DO CAFÉ 

(CATEGORIA DE QUALIDADE: 

SUPERIOR OU GOURMET). 

PCT 7700 29,44 226.688,00 

0060 POLPA CONGELADA DE MARACUJÁ, 

PACOTE DE 400G, PRODUTO NÃO 

FERMENTADO, NÃO ALCOÓLICO, 

ISENTO DE GLÚTEN E SEM 

CONSERVANTES QUÍMICOS OU 

ADITIVOS DE QUALQUER NATUREZA. O 

PRODUTO DEVERÁ SER CONGELADO E 

TRANSPORTADO SOB 

REFRIGERAÇÃO. EMBALAGEM 

INTACTA, CONSTANDO A 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA, 

UNID 60 25,87 1.552,20 
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NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, 

MODO DE PREPARO, RENDIMENTO 

LOTE E VALIDADE.  

0061 POLPA CONGELADA DE MORANGO. 

EMBALAGEM DE 1KG, EMBALAGEM 

CONTENDO INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO 

E DATA DE VALIDADE. 

KG 60 33,45 2.007,00 

0062 PRESUNTO COZIDO FATIADO-DEVERÁ 

ESTAR REFRIGERADO, FATIAS FINAS 

EM TORNO DE 20G CADA DEVERÁ 

APRESENTAR COLORAÇÃO, ODOR E 

ASPECTOS CARACTERÍSTICOS. 

CONTENDO NA EMBALAGEM A 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, 

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E SELO 

DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO 

COMPETENTE E DATA DE 

EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 03 

(TRÊS) DIAS, A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA - PRESUNTO COZIDO 

KG 1525 45,62 69.570,50 

0063 QUEIJO MINAS TIPO FRESCAL- QUEIJO 

CONSERVAÇÃO 0 A 10, TIPO FRESCAL, 

PESO 1KG 

UNID 760 78,18 59.416,80 

0064 QUEIJO PARMESÃO RALADO 

EMBALAGEM DE 100G 

PCT 170 10,24 1.740,80 

0065 QUEIJO TIPO MUÇARELA FATIADO 

COM REGISTRO NO SIF, PRODUTO 

ELABORADO UNICAMENTE COM LEITE 

DE VACA, COM ASPECTO DE MASSA 

SEMIDURA, COR BRANCO 

HOMOGÊNEA, CHEIRO PRÓPRIO, 

SABOR SUAVE, LEVEMENTE SALGADO 

PRÓPRIO. 

KG 3510 54,25 190.417,50 

0066 QUEIJO TIPO PRATO FATIADO, 

PRODUTO FRESCO, INGREDIENTES; 

LEITE DE VACA PASTEURIZADO 35 DE 

GORDURA, COALHO, FERMENTO 

KG 2465 51,18 126.158,70 
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LÁCTEO, CLORETO DE CÁLCIO, 

CORANTE NATURAL.  

0067 REFRESCO EM PÓ EMBL COM 25 GR 

NO MINIMO , RENDIMENTO PARA UM 1 

LITRO, SABORES VARIADOS, JÁ 

ADOÇADO. - REFRESCO EM PÓ EMBL 

COM 25 GR NO MINIMO , RENDIMENTO 

PARA UM 1 LITRO, SABORES 

VARIADOS, JÁ ADOÇADO. 

PCT 3600 1,61 5.796,00 

0068 REQUEIJÃO CREMOSO, COMPOSTO 

POR LEITE, CREME DE LEITE, 

CONCENTRADO PROTEÍCO DO SORO 

DE LEITE, CASEINATO DE CÁLCIO, 

FERMENTOS LÁCTEOS, 

ESTABILIZANTES, CLORETO DE 

CÁLCIO, SAL, CONSERVANTE. ISENTO 

DE GORDURA TRANS. ISENTO DE 

GLÚTEN. ACONDICIONADO EM COPO 

DE 200G  

UNID 60 11,78 706,80 

0069 RICOTA FRESCA, OBTIDA DO SORO DE 

LEITE DE VACA, MASSA BRANCA, 

BAIXO TEOR DE GORDURA, 

CONSISTENTE E MACIA. 

ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, ATÓXICO E 

RESISTENTE. CONTENDO A 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE 

FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. 

EMBALAGEM DE 250 GRAMAS. 

UNID 60 9,76 585,60 

0070 SAL REFINADO, IODADO, PRIMEIRA 

QUALIDADE COM RÓTULO, 

IDENTIFICAÇÃO E NÚMERO DE LOTE. 

NÃO DEVE APRESENTAR SUJIDADES E 

MISTURAS INADEQUADA AO 

PRODUTO. EMBALAGEM: DEVE ESTAR 

INTACTA, ACONDICIONADO EM 

PACOTES DE POLIETILENO 

TRANSPARENTE, TERMOSSOLDADA, 

ATÓXICA, COM CAPACIDADE DE 1 KG. 

PRAZO DE VALIDADE DE MÍNIMO 12 

EMBL 10 2,51 25,10 
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MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. 

0071 SALSICHA: PRODUTO CÁRNEO 

INDUSTRIALIZADO, OBTIDO DA 

EMULSÃO DE CARNES DE DIFERENTES 

ESPÉCIES DE ANIMAIS DE AÇOUGUE, 

CARNES MECANICAMENTE 

SEPARADAS ATÉ O LIMITE MÁXIMO DE 

60%, MIÚDOS COMESTÍVEIS DE 

DIFERENTES ESPÉCIES DE ANIMAIS DE 

AÇOUGUE, TENDÕES, PELE E 

GORDURAS, ADICIONADOS DE 

INGREDIENTES (EXCETO PIMENTA), 

EMBUTIDO EM ENVOLTÓRIO NATURAL 

OU ARTIFICIAL OU POR PROCESSO DE 

EXTRUSÃO, E SUBMETIDO A UM 

PROCESSO TÉRMICO ADEQUADO. NÃO 

PODE CONTER GLÚTEN. SERÁ 

TOLERADA A ADIÇÃO DE PEQUENAS 

QUANTIDADES DE ÁGUA, AMIDO, SOJA 

E CORANTES NATURAIS. O PRODUTO 

DEVERÁ SER CONGELADO A 

TEMPERATURA IGUAL OU INFERIOR A -

18°C E EM CONDIÇÕES QUE 

PRESERVEM A QUALIDADE E AS 

CARACTERÍSTICAS DO ALIMENTO 

CONGELADO. O PRODUTO DEVE 

ESTAR DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, ISTO É, DEVE 

OBEDECER À INSTRUÇÃO NORMATIVA 

Nº 4, DE 31/03/2000; INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 22, DE 24/11/2005; 

DECRETO 30.691 DE 29/03/52, RIISPOA - 

M.A.; RESOLUÇÃO RDC N.º 12, DE 

02/01/01, ANVISA/MS; PORTARIA Nº 368, 

DE 04/09/97 

KG 100 20,17 2.017,00 

0072 SANDUÍCHE MISTO- PÃO DE SAL OU 

CAREQUINHA DE 50G, CONTENDO 1 

FATIA DE PRESUNTO E 1 FATIA DE 

MUÇARELA, COM APROXIMADAMENTE 

30G POR FATIA, O PRODUTO DEVERÁ 

ESTAR FRESCO PARA O CONSUMO 

IMEDIATO 

UNID 8100 8,43 68.283,00 
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0073 SANDUÍCHE TIPO MINI HAMBÚRGUER. 

FEITO COM PÃO TIPO MINI 

HAMBÚRGUER DE 25G, BIFE DE 

HAMBÚRGUER ARTESANAL DE 30G DE 

CARNE BOVINA, TOMATE, ALFACE E 

MAIONESE 

UNID 5700 13,66 77.862,00 

0074 SUCO CONCENTRADO DE ABACAXI À 

BASE DE POLPA DE ABACAXI E SUCO 

CONCENTRADO DE ABACAXI 

EMBALAGEM 1 LITRO VALIDADE 

MÍNIMA DE 90 DIAS DA DATA DE 

ENTREGA DO PRODUTO. 

LT 3850 12,49 48.086,50 

0075 SUCO CONCENTRADO DE CAJU, À 

BASE DE POLPA DE CAJU E SUCO 

CONCENTRADO DE CAJU. EMBALAGEM 

1L. ARMAZENADO EM TEMPERATURA 

AMBIENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 90 

DIAS DA DATA DE ENTREGA DO 

PRODUTO. 

LT 3850 12,49 48.086,50 

0076 SUCO CONCENTRADO DE MANGA, À 

BASE DE POLPA DE MANGA E SUCO 

CONCENTRADO DE MANGA. 

EMBALAGEM 1L. ARMAZENADO EM 

TEMPERATURA AMBIENTE. VALIDADE 

MÍNIMA DE 90 DIAS DA DATA DE 

ENTREGA DO PRODUTO. 

LT 3850 12,49 48.086,50 

0077 SUCO CONCENTRADO DE MARACUJÁ 1 

LITRO,  PRAZO DE 12 MESES A PARTIR 

DA DATA DA ENTREGA. 

LT 3900 12,49 48.711,00 

0078 SUCO CONCENTRADO DE UVA, À BASE 

DE POLPA DE MANGA E SUCO 

CONCENTRADO DE UVA. EMBALAGEM 

1 L. ARMAZENAMENTO A 

TEMPERATURA AMBIENTE. VALIDADE 

MÍNIMA DE 90 DIAS DA DATA DE 

ENTREGA DO PRODUTO.  - 

LT 3900 12,49 48.711,00 

0079 SUCO PRONTO SABORES DIVERSOS 

EMBL TETRA CONTENDO 1 LITRO DO 

SUCO, O SABOR SERÁ DEFINIDO NO 

LT 6780 7,38 50.036,40 
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PEDIDO, PRAZO DE VALIDADE NO 

MINIMO 90 DIAS A PARTIR DA ENTREGA 

- SUCO PRONTO, DIVERSOS SABORES 

0080 TOMATE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

TAMANHO MÉDIO, 

APROXIMADAMENTE 80% DE 

MATURACÃO, ÍNTEGROS, TENROS, 

SEM MANCHAS, COLORACAO 

UNIFORME E BRILHO, EMBALAGEM 

1KG 

KG 40 9,81 392,40 

0081 TORRADA CASEIRA, PRODUTO DA 

CASA, FEITA COM PÃO FRANCÊS E 

TEMPEROS, PACOTE COM 500G 

PCT 1050 18,97 19.918,50 

0082 TORTA EMPADÃO COM DIÂMETRO 

MÍNIMO DE 22 CENTÍMETROS E 

RECHEIO DE FRANGO DESFIADO 

UNID 1275 7,81 9.957,75 

0083 TORTA SALGADA DE FRANGO, FEITA 

COM PÃO DE FORMA E RECHEIO DE 

FRANGO COM NO MÍNIMO 40 

CENTÍMETROS DE DIÂMETRO. 

UNID 1215 8,44 10.254,60 

    Total 

Geral: 

2.912.523,28 

2 - DURAÇÃO DO CONTRATO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

instrumento contratual na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1) 2.2. O prazo de vigência do contrato o prazo de vigência será automaticamente prorrogado 
quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato. 

Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

I - O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 

II - Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

2.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência  

da contratação. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A aquisição de gêneros alimentícios para confecção da merenda escolar a serem distribuídas 

aos alunos da rede municipal de ensino de Simão Pereira/MG. 

3.2. A aquisição em comento leva em conta a necessidade de aquisição dos itens de forma 

PARCELADA e SEM CUSTAS DE FRETE, conforme a demanda durante o exercício financeiro, 

podendo haver fracionamento de despesa. 

3.2. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

3.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

4. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos específicos, nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

3.3.90.30.00.2.02.01.04.122.0002.2.0009 - ATIVIDADES DA SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 

5. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

8. 5.1. O Plano Anual de Contratações do Município ainda está em fase de elaboração, 

considerando a incorporação paulatina da nova Lei de Licitações e a faculdade de adoção do 

mesmo, conforme expressamente previsto no inciso VII, do art. 12 da norma em questão:  
Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:  

[...]  

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 

responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na 

forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o 

objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua 

competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico 

e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.  

9. 5.2. Para esta contratação poderá ser adotado o sistema de dispensa conforme disposto no 

inciso II do art. 5º da Lei 14.133/21, atualizado pelo Decreto nº 11.871 de 29 de dezembro de 2023. 

10. 6. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

6.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

mailto:licita@simaopereira.mg.gov.br
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO PEREIRA – MG CNPJ:18.338293/0001-87 

Rua Dr. Duarte de Abreu, nº 90. – Simão Pereira MG - CEP: 36.123-000 
E-mail:  licita@simaopereira.mg.gov.br 

  
 
  
  

44 
 

6.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

6.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

6.1.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

6.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

6.1.2.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

6.1.2.2.  Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do proponente; 

6.1.2.3. Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS; 

6.1.2.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União; 

6.1.2.5. Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

6.1.2.6. Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, estas deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição; 

6.1.2.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou 

EPP) for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

6.1.2.8. A falta de regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 155 da Lei nº 

14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os proponentes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a assinatura da Ata, ou revogar a licitação.  
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6.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

6.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

6.1.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

6.1.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

6.1.3.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

6.1.3.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

6.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1.4.1. Atestado de Capacidade Técnica, pertinente e compatível com o objeto da licitação, 

podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

6.1.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

6.1.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

6.1.4.4. Prova de atendimento aos requisitos mínimos, previstos na lei 14.133/2021. 

6.2. Apresentação dos anexos contidos no edital assinado pela empresa licitante. 

7. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

7.1. O prazo de entrega dos itens objeto dessa licitação é de 07 (sete) dias, contados da assinatura 

do Termo de Contrato após conclusão do certame perante homologação e adjudicação deste 

processo licitatório. 

7.2. Caso não seja possível a entrega do produto, a empresa deverá comunicar imediatamente as 

razões respectivas para que sejam tomadas as providências cabíveis elencadas na Matriz de Risco, 

documento componente deste processo licitatório. 

7.3. Os itens adquiridos devem ser fornecidos mediante Autorização de Fornecimento – AF emitida 

pela Prefeitura Municipal de Simão Pereira/MG e entregues, sem custas de frete, nas dependências 

da Escola Municipal Conceição Aparecida Rosso - EMCAR, de segunda à quinta feiras, das 8h às 

14 h. 

Rua  Dr. Duarte de Abreu, 90, Simão Pereira - MG, 36123-000 

7.4. Os bens serão recebidos de forma provisória pelos detentores da requisição de abastecimento 

fornecidos pelos responsáveis autorizados pela Prefeitura Municipal de Simão Pereira/MG, 
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juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 7(sete) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.7. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será de até 7 (sete) dias úteis. 

7.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.10 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da Contratante: 

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; e 

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
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empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitidas subcontratações do objeto licitatório. 

11. GESTÃO DO CONTRATO 

11.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

11.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

11.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

11.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

11.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

12. FISCALIZAÇÃO 

mailto:licita@simaopereira.mg.gov.br
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12.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

12.2 - Fiscalização Administrativa 

12.2.1 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

12.2.3 - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

23, IV). 

12.2.4 - Somente será autorizado ao detentor do Registro de preços a emissão da Nota Fiscal 

Eletrônica, após análise e aprovação das entregas, atestado pelo fiscal do contrato, responsável 

pelo setor competente. 

13. GESTOR DO CONTRATO 

13.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

13.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II).  

13.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, III).  

13.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

13.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
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13.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

13.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

14. DA LIQUIDAÇÃO 

14.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

14.1.1. A data da emissão;  

14.1.2. Destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;  

14.1.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;   

14.1.4. O período respectivo de execução do objeto do contrato;  

14.1.5. O valor a pagar; e  

14.1.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

14.2. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

15. PRAZO DE PAGAMENTO 

15.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

15.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais. 

15.3.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 

as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
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financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

15.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

15.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

15.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

15.7.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

15.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

15.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

16.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

16.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

16.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

16.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

16.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

16.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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11. 16.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

16.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

16.2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

16.3. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.4. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 16.1.1 deste termo de referência, quando não se justificara 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 16.1.1 a 16.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 16.1.2 a 16.1.7 deste termo de referência, quando não se justificara imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 16.1.8 a 16.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

16.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.5.2. As peculiaridades do caso concreto; 

16.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.5.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.7. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

16.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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17. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

17.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.912.523,28 (dois milhões, novecentos e doze 

mil, quinhentos e vinte e três reais e vinte e oito centavos), conforme quadro do item 1.1. deste 

Termo de Referência. 

18. FORMA DE FORNECIMENTO 

18.1. O fornecimento do objeto será de forma PARCELADA e SEM CUSTAS DE FRETE. 

18.2 - Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 

ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 

do Decreto nº 11.462/2023): 

18.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

18.2.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

18.2.3 - Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

18.2.4 - Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

Simão Pereira, 18 de março de 2026. 

 

_______________________________________ 
Emerson Correa Gomes 

Agente de Contratação 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2026 

 
ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO PEREIRA MG 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 002/2026 

 

A Prefeitura Municipal de Simão Pereira, com sede na rua Dr. Duarte de Abreu 

nº 90, na cidade de Simão Pereira, inscrita no CNPJ sob o nº 18.338.293/0001-87, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal David Carvalho Pimenta, portador do CPF nº 

XXX.250.876-XX e pela Secretaria Municipal de Administração, Senhora Débora Fernandes 

Palermo, portadora do CPF nº XXX.773.716-XX, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 006/2026, 

processo administrativo n.º 030/2026, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital 

de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SIMÃO PEREIRA/MG, especificados nos itens do 

Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 006/2026, que é parte integrante desta 

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  
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N° 

Item 

Descrição Unidade Quantidade Marca Valor 

Unitário 

Valor Total 

0001 ABACAXI PÉROLA, DE BOA QUALIDADE, NO 

SEU ESTADO DE MATURAÇÃO IDEAL PARA 

CONSUMO.COM CASCA FIRME, ASPECTO 

FRESCO 

UNID 150    

0002 ACHOCOLATADO EM PÓ, INSTANTÂNEO, 

EMBL 400G, ESPECIFICAÇÕES: A 

EMBALAGEM PODERÁ SER EM POTE/LATA 

OU SACHE.  SOLÚVEL, OBTIDO PELA 

MISTURA DO CACAU EM PÓ SOLÚVEL, 

AÇÚCAR, MALTODEXTRINA, LEITE EM PÓ 

E/OU SORO, EXTRA, CONSTITUÍDO DE PÓ 

FINO E HOMOGÊNEO, ISENTO DE SOJA OU 

FARINHA, SUJIDADES E MATERIAIS 

ESTRANHOS, ADMITINDO TEOR DE 

UMIDADE MÁXIMA DE 3%. ACONDICIONADO 

EM PACOTE DE POLIETILENO, RECIPIENTE 

DE POLIETILENO OU DE FOLHA DE 

FLANDRES, ÍNTEGRO, RESISTENTE, 

VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER AS 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, LOTE, DATA 

DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO 

E NÚMERO DO REGISTRO, VALIDADE 

MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE - 

ACHOCOLATADO 

UNID 410    

0003 AÇÚCAR CRISTAL PACOTE DE 5KG, DE 

ORIGEM VEGETAL, CONSTITUÍDO 

FUNDAMENTALMENTE POR SACAROSE DE 

CANA-DE-AÇÚCAR. ASPECTO:  SÓLIDO COM 

CRISTAIS BEM DEFINIDOS. COR BRANCA 

(PARA O AÇÚCAR CRISTAL BRANCO). ODOR 

E SABOR PRÓPRIO DO PRODUTO. 

EMBALAGEM INTACTA DE 5KG, NA 

EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA DA 

FABRICAÇÃO DATA DE VALIDADE E 

NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO. VALIDADE 

MÍNIMA DE 90 DIAS NA DATA DA ENTREGA. 

PCT 1703    

0004 AÇÚCAR REFINADO, PACOTE DE 1 KG -. 

PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 06 

MESES DA DATA DE ENTREGA. 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL (PORÇÃO DE 

1KG): VALOR ENERGÉTICO: 20 KCAL; 

CARBOIDRATOS: 5G. VALORES DIÁRIOS DE 

REFERÊNCIA COM BASE EM UMA DIETA DE 

2.000 KCAL OU 8.400 KJ.   - AÇÚCAR 

REFINADO, PACOTE DE 1 KG 

KG 550    

0005 ADOÇANTE LIQUIDO 100% STÉVIA 90 ML, 

EMBALAGEM PRIMÁRIA PRÓPRIA INTACTA, 

CONSTANDO A IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA, NOME E ENDEREÇO DO 

FABRICANTE, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

UNID 430    
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LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS 

APÓS A DATA DE ENTREGA.  

0006 AGUA MINERAL NATURAL, ACONDICIONADA 

EM COPO DE 200ML, DESCARTÁVEL COM 

TAMPA SELADA (SEM GAS). - ATENDENDO 

AS LEGISLAÇÕES EM VIGOR AO PRODUTO 

E COM VALIDADE MINIMA DE 6 (SEIS) 

MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

UNID 7000    

0007 AGUA MINERAL NATURAL - GALÃO DE 20 

LITROS- CONDIÇÕES: DEVEM ESTAR COM 

TAMPA DE PRESSÃO E LACRE INVIOLÁVEL, 

ATENDENDO AS LEGISLAÇÕES EM VIGOR 

AO PRODUTO E COM VALIDADE MINIMA DE 

6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DA 

ENTREGA. - AGUA MINERAL GALÃO DE 20 

LITROS 

GARRAFÃO 2160    

0008 ÁGUA MINERAL NATURAL, GARRAFINHA 

DESCARTÁVEL COM TAMPA 500ML - COM 

GÁS 

UNID 6000    

0009 ÁGUA MINERALNATURAL, GARRAFINHA 

DESCARTÁVEL COM TAMPA 500 ML - SEM 

GÁS 

UNID 6000    

0010 ARROZ INTEGRAL, LONGO FINO, TIPO 1. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 1 KG, 

INTACTA. COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES APÓS A DATA DE ENTREGA. 

PCT 30    

0011 AZEITE DE OLIVA, EXTRA VIRGEM PURO 

SEM MISTURA, COM ACIDEZ ATÉ 0,8%, 

EMBALAGEM ESCURA DE 500ML. COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES APÓS A 

DATA DE ENTREGA. 

UNID 12    

0012 BALA MACIA DE SABORES VARIADOS 

(MAÇÃ VERDE, ABACAXI, COCO, NATA, 

MORANGO). EMBALAGEM DE 600G. 

EMBL 320    

0013 BANANA, TAMANHO REGULAR EM PENCAS 

DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, COM POLPA 

INTACTA E FIRME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDAS, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE.  

KG 170    

0014 BEBIDA NÃO ALCOÓLICA. REFRIGERANTE 

DE 2 LITROS, NÃO FERMENTADO, À BASE 

DE ÁGUA MINERAL, AÇÚCAR, 

EDULCORANTE, EXTRATOS OU AROMA 

SINTETIZADO DE FRUTAS OU OUTROS 

VEGETAIS E GÁS CARBÔNICO NOS 

SABORES, GUARANÁ, TIPO/REFERENCIA 

KUAT, ANTARTICA, DOLLY OU DE 

UNID 3750    
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QUALIDADE SUPERIOR  O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 03 MESES A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.   

0015 BEBIDA NÃO ALCOÓLICA. REFRIGERANTE 

DE 2 LITROS, NÃO FERMENTADO, À BASE 

DE ÁGUA MINERAL, AÇÚCAR, 

EDULCORANTE, EXTRATOS OU AROMA 

SINTETIZADO DE FRUTAS OU OUTROS 

VEGETAIS E GÁS CARBÔNICO NOS 

SABORES, LARANJA, TIPO/REFERENCIA 

SUKITA, FANTA LARANJA, LARANJA MIL OU 

DE QUALIDADE SUPERIOR.  O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

DE 03 MESES A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.    

UNID 3700    

0016 BEBIDA NÃO ALCOÓLICA, REFRIGERANTE 

EM GARRAFA PET DE 2L, NÃO 

FERMENTADO, À BASE DE ÁGUA MINERAL, 

AÇÚCAR, EDULCORANTE, EXTRATOS OU 

AROMA SINTETIZADO DE FRUTAS OU 

OUTROS VEGETAIS E GÁS CARBÔNICO NOS 

SABORES DE COLA, TIPO/REFERÊNCIA 

COCA- COLA, PEPSI OU DE QUALIDADE 

SUPERIOR  O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 03 

MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA NA 

UNIDADE REQUISITANTE.  

UNID 3700    

0017 BISCOITO AMANTEIGADO AO LEITE , EMBL 

CONTENDO 400G COMPOSIÇÃO DO 

PRODUTOS FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL 

HIDROGENADA, MANTEIGA, LEITE EM PÓ 

INTEGRAL, AMIDO DE MILHO E/OU FÉCULAS 

DE ARROZ OU MANDIOCA, AÇÚCAR 

INVERTIDO, SAL REFINADO, FERMENTOS 

QUÍMICOS : BICARBONATO DE SÓDIO, 

BICARBONATO DE AMÔNIO, PIROFOSFATO 

DE ÁCIDO DE SÓDIO, ESTABILIZANTE 

LECITINA DE SOJA, AROMATIZANTES. 

PCT 2780    

0018 BISCOITO AMANTEIGADO TIPO CASEIRO 

KG, RECHEIO DE GOIABA, PRODUTO 

FRESCO, DE QUALIDADE, SABOR E 

TEXTURA AGRADÁVEIS. EMBALAGEM 

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

INGREDIENTES E VALIDADE.  - BISCOITO 

AMANTEIGADO TIPO CASEIRO KG 

KG 3280    

0019 BISCOITO CASEIRO TIPO ROSQUINHA DE 

NATA. INTEGRO/CROCANTE PRODUZIDO DE 

FORMA ARTESANAL E QUE UTILIZE DE 

INSUMOS NATURAIS SEM CONSERVANTES, 

CORANTES E OUTROS ADITIVOS. A 

EMBALAGEM DEVE SER COM PLÁSTICO 

ATÓXICO E TRANSPARENTE, INDICANDO O 

KG 3070    
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PESO, A DATA DE VALIDADE E OS 

INGREDIENTES DESCRITOS 

0020 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA EM 

EMBALAGEM DE 400G. COMPOSIÇÃO 

BÁSICA: FARINHA DE TRIGO, GORDURA 

VEGETAL HIDROGENADA, ÁGUA, SAL, 

AÇÚCAR E DEMAIS SUBSTÂNCIAS 

PERMITIDAS. ACONDICIONADA EM 

PACOTES DE POLIPROPILENO, ATÓXICO 

HERMETICAMENTE VEDADOS COM NO 

MÍNIMO 400GR. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 

LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS 

APÓS A DATA DE ENTREGA 

PCT 3700    

0021 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA, SABOR 

CHOCOLATE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

DEVENDO APRESENTAR A CADA PORÇÃO 

DE 30G: FIBRA ALIMENTAR ACIMA DE 0,5G, 

SÓDIO ABAIXO DE 150MG, ISENTO DE 

GORDURA TRANS. DEVE POSSUIR DATA DE 

FABRIAÇÃO E VALIDADE, EMBALAGEM DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

EMBALAGEM CONTENDO DE 335G A 400G, 

CONSTANDO A IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA, NOME E ENDEREÇO DO 

FABRICANTE, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS APÓS 

A DATA DE ENTREGA 

PCT 3700    

0022 BISCOITO SALGADO DO TIPO CREAM 

CRACKER EMBL 400G  . CONDIÇÃO: 

FRESCO E CROCANTE, COMPOSIÇÃO 

BÁSICA: FARINHA DE TRIGO, GORDURA 

VEGETAL HIDROGENADA, ÁGUA, SAL E 

DEMAIS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS 

ACONDICIONADA EM PACOTES DE 

POLIPROPILENO, ATÓXICO 

HERMETICAMENTE VEDADOS, VALIDADE 

MINIMA DO PRODUTO 90 DIAS DA DATA DA 

ENTREGA - BISCOITO CREAM CRACHER 

PCT 3900    

0023 BISCOITO SALGADO TIPO SALPET EMBL 

200G. CONDIÇÃO DO PRODUTO: INTEIROS, 

CROCANTE, CONSTANDO IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO: MARCA, FABRICANTE, DATA 

DA FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE. 

VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA - BISCOITO SALPET 

PCT 4200    

0024 BOLO BRANCO TIPO ANIVERSÁRIO, 

PODENDO SER RECHEADO COM OS 

SEGUINTES TIPOS DE RECHEIO: DOCE DE 

LEITE COM COCÔ OU LEITE CONDENSADO 

COM ABACAXI. COBERTURA DE CHANTILLY 

KG 1500    
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OU GLACÊ SIMPLES. PRODUTO DEVERÁ 

ESTAR FRESCO 

0025 BOLO DE CENOURA COM COBERTURA DE 

CHOCOLATE, O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 

FRESCO PARA O CONSUMO MEDIATO E 

IMEDIATO. - BOLO DE CENOURA 

KG 1250    

0026 BOLO DE CHOCOLATE TIPO ANIVERSÁRIO, 

PODENDO SER RECHEADO COM OS 

SEGUINTES TIPOS DE RECHEIO: LEITE 

CONDENSADO COM COCÔ E COBERTURA 

DE CHANTILLY OU GLACÊ SIMPLES, OU 

BRIGADEIRO COM COBERTURA DE 

CHOCOLATE GRANULADO. PRODUTO 

DEVERÁ ESTAR FRESCO. 

KG 1450    

0027 BOLO DE MESCLADO DE MASSA BRANCA E 

MASSA DE CHOCOLATE. DEVENDO ESTAR 

INTEGRO, FRESCO, PRONTO PARA 

CONSUMO, COM DATA DE FABRICAÇÃO, 

VALIDADE E PESO NA EMBALAGEM 

KG 1050    

0028 BOMBOM DE CHOCOLATE COM WAFFER E 

RECHEIO A BASE DE CASTANHA DE CAJÚ 

TIPO SONHO DE VALSA, EMBALADO 

INDIVIDUALMETE, CONTENDO 20G DE PESO 

CADA 

UNID 1800    

0029 BROA DE FUBA - INTEGRA/CROCANTE 

PRODUZIDO DE FORMA ARTESANAL E QUE 

UTILIZE DE INSUMOS NATURAIS SEM 

CONSERVANTES, CORANTES E OUTROS 

ADITIVOS. EMBALAGEM DEVE SER 

PLÁSTICA ATÓXICA E TRANSPARENTE, 

INDICANDO O PESO A DA DE VALIDADE E 

OS INGREDIENTES 

KG 1800    

0030 CARNE BOVINA, MOÍDA, CONGELADA, 

EMBALAGEM EM FILME PVC OU SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, MÁXIMO 

PERMITIDO DE ÁGUA NA COMPOSICAO 3%, 

INSTRUCÃO NORMATIVA Nº 83 DA 

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 

DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 

REGISTRO SIF, SIE, OU SIM, EMBALAGEM 

PLÁSTICA 500G 

EMBL 100    

0031 CEBOLA BRANCA DEVE ESTAR LIMPA, 

FIRMES, COM A COR BRILHANTE. A HASTE 

DEVE ESTAR BEM SECA E NÃO TER 

BROTOS. 

KG 20    

0032 CEBOLA DESIDRATADA, ASPECTO FÍSICO: 

SECO, EM FLOCOS. DEVERÁ APRESENTAR 

AROMA, COR, SABOR E TEXTURA 

CARACTERÍSTICOS, ISENTO DE SUJIDADES 

E DE CONTAMINAÇÃO. EMBALAGEM 

CONTENDO DE 5 A 8 G  

UNID 40    
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0033 CENOURA, PELE LISA, COLORAÇÃO 

LARANJA ESCURA, DEVERÃO SER DE 

PORTE MÉDIO/GRANDE, SEM RAMAS, 

FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM 

DEFEITOS SÉRIOS (RACHADURAS E 

CORTES), APRESENTANDO TAMANHO, COR 

E CONFORMAÇÃO UNIFORMES. - CENOURA  

KG 15    

0034 EXTRATO DE TOMATE SIMPLES 

CONCENTRADO. EMBALAGEM/SACHE DE 

340G.  APRESENTANDO COR, ODOR, SABOR 

PRÓPRIOS E COM A CONSISTÊNCIA DE 

MASSA E NÃO LÍQUIDO. EMBALADOS EM 

LATAS OU EM SACO PLÁSTICO LAMINADO, 

ROTULADAS CONFORME LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, DECLARANDO MARCA, NOME E 

ENDEREÇO DO FABRICANTE, PESO 

LÍQUIDO, PRAZO DE VALIDADE, LOTE, 

REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. AS 

EMBALAGENS ENTREGUES NÃO DEVERÃO 

ESTAR ABAULADAS, ESTUFADAS, 

AMASSADAS E NEM ENFERRUJADAS. 

VALIDADE MÍNIMA DE 10 (DEZ) MESES A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA. O 

PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM 

AS NORMAS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

QUANTO À PRODUÇÃO, EMBALAGEM, 

ROTULAGEM E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. 

UNID 60    

0035 FILÉ DE PEITO DE FRANGO, SEM OSSO E 

CARTILAGEM, CONGELADO EM BANJA DE 

ISOPOR E COBERTO DE PLASTICO 

TRANSPARENTE. EMABALAGEM CONTENDO 

1 KG. 

EMBL 80    

0036 IOGURTE COM POLPA DE FRUTAS SEM 

LACTOSE E SEM GLÚTEN BANDEJA COM 4 

UNID , PESO TOTAL  360 G, SEM GLÚTEN, 

INGREDIENTES: LEITE RECONSTITUÍDO 

PARCIALMENTE DESNATADO E/OU LEITE 

PASTEURIZADO INTEGRAL, PREPARADO DE 

MORANGO, ENZIMA LACTASE E FERMENTO 

LÁCTEO . EMBALAGEM PRIMÁRIA PRÓPRIA 

INTACTA, CONSTANDO A IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA, NOME E ENDEREÇO 

DO FABRICANTE, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, LOTE E VALIDADE.  - 

IOGURTE 

BJ 2000    

0037 LARANJA, DE QUALIDADE, COMPACTA, 

FRESCA E FIRME, COM CASCA LISA. ISENTA 

DE SUJIDADES, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDAS. 

KG 170    

0038 LEITE DE COCO, PARA USO CULINÁRIO, DE 

ORIGEM VEGETAL, SEM AÇÚCAR E SEM 

LACTOSE. EMBALAGEM DE 200 ML, EM 

VIDRO 

UNID 20    

mailto:licita@simaopereira.mg.gov.br


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO PEREIRA – MG CNPJ:18.338293/0001-87 

Rua Dr. Duarte de Abreu, nº 90. – Simão Pereira MG - CEP: 36.123-000 
E-mail:  licita@simaopereira.mg.gov.br 

  
 
  
  

60 
 

0039 LEITE DESNATADO UHT 1L, LÍQUIDO, 

EMBALAGEM PRIMÁRIA PRÓPRIA INTACTA, 

CONSTANDO A IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA, NOME E ENDEREÇO DO 

FABRICANTE, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS APÓS 

A DATA DE ENTREGA. 

CX 1300    

0040 LEITE EM PÓ INTEGRAL, MALTODEXTRINA, 

SORO DE LEITE EM PÓ, FOSFATO 

TRICÁLCIO, VITAMINAS E MINERAIS, 

EMBALAGEM  1KG PRODUTO DE 

EXCELENTE QUALIDADE 

PCT 2000    

0041 LEITE UHT INTEGRAL, EMBL DE 1 L TETRA 

PACK , PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR 

A 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS QUE 

DEVERÁ SER NO MINIMO DE: VALOR 

ENERGÉTICO 113 KCAL, CARBOIDRATOS 

8,8G , PROTEÍNAS 6G, GORDURA TOTAIS 6 

G, GORDURA SATURADA 4G , GORDURA 

TRANS: 0G, FIBRAS ALIMENTAR: 0G, SÓDIO: 

138MG, CÁLCIO: 230MG - LEITE UHT 

INTEGRAL 

LT 5400    

0042 MAÇÃ, TIPO FUGI OU GALA, TAMANHO 

GRANDE, DE 1ª QUALIDADE. O PRODUTO 

NÃO DEVERÁ APRESENTAR PROBLEMAS 

COM COLORAÇÃO NÃO CARACTERÍSTICAS, 

NÃO APRESENTANDO DANOS FÍSICOS.  

KG 150    

0043 MANTEIGA PURA COM SAL. EMBALAGEM 

COM, NO MÍNIMO, 500G, CONTENDO DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 

PESO LÍQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ TER 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU 

AGRICULTURA. DEVERÁ SER 

TRANSPORTADO EM CARROS FECHADOS 

REFRIGERADOS, EM EMBALAGENS E 

TEMPERATURAS CORRETAS (10ºC OU DE 

ACORDO COM O FABRICANTE) E 

ADEQUADAS, RESPEITANDO A 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. DE 

MODO QUE AS EMBALAGENS NÃO SE 

APRESENTE ESTUFADAS OU ALTERADAS.  

UNID 1790    

0044 MARGARINA VEGETAL COM SAL, 80% DE 

LIPÍDIOS, EMBALAGEM DE 500 GRAMAS, 

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 3 

MESES ANTES DA DATA DA ENTREGA. O 

PRODUTO DEVERÁ SER: ACONDICIONADA 

EM POTES PLÁSTICOS DE 500 GRAMAS, 

PRODUTO QUE SE APRESENTA SOB FORMA 

DE EMULSÃO PLÁSTICA OU FLUÍDA 

CONTENDO OBRIGATORIAMENTE OS 

INGREDIENTES LEITE, SEUS 

CONSTITUINTES, SEM GORDURA TRANS, 

ÓLEOS E/OU GORDURAS COMESTÍVEIS, 

SAL E ÁGUA, DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 

UNID 1380    
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80% DE LIPÍDIOS. PRODUZIDA A PARTIR DA 

INTER ESTERIFICAÇÃO DOS ÁCIDOS 

GRAXOS, RECEBENDO ASSIM, 

COMERCIALMENTE, A DESIGNAÇÃO "LIVRE 

DE GORDURA TRANS". PODE CONTER 

VITAMINAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 

PERMITIDAS, DESDE QUE ESTEJAM NO 

RÓTULO.  MARGARINA FABRICADA A 

PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 

SELECIONADAS, LIVRE DE MATÉRIA 

TERROSA, PARASITAS, LARVAS E 

DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. NO 

RÓTULO DEVERÁ CONSTAR A 

DENOMINAÇÃO DO PRODUTO E SUA 

CLASSIFICAÇÃO. ROTULAGEM 

NUTRICIONAL OBRIGATÓRIA. 

0045 MELÃO, REDONDO, GRAÚOA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM 

POLPA FIRME E INTACTA. 

KG 60    

0046 MILHO DE PIPOCA, PACOTE 500G, 

EMBALAGEM PRIMÁRIA PRÓPRIA INTACTA, 

CONSTANDO A IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA, NOME E ENDEREÇO DO 

FABRICANTE, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS 

APÓS A DATA DE ENTREGA.  

UNID 120    

0047 MORTADELA CONSTITUÍDA DA MISTURA DE 

CARNES BOVINA E SUÍNA MISTURADAS E 

TRITURADAS, COMPOSTA DE 

CONDIMENTOS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 

ALIMENTARES, APRESENTANDO NO 

MÁXIMO 10% DE CUBOS DE TOUCINHO E 

ATÉ 25% DE UMIDADE, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, ISENTO DE SUJIDADES E 

OUTRAS SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS A SUA 

COMPOSIÇÃO, ACONDICIONADO EM SACO 

PLÁSTICO ATÓXICO. 

KG 700    

0048 ÓLEO VEGETAL DE SOJA, COMÉSTIVEL, 

PURO, REFINADO, RICO EM VITAMINA E, 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, PESO LÍQUIDO, RESOLUCAO 

482/99 - ANVISA, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 

900ML 

EMBL 100    

0049 PÃO BISNAGUINHA, PACOTE 300G, BOA 

QUALIDADE, MACIO, MIOLO BRANCO E 

CASCA DOURADA HOMOGÊNEA, 

EMBALAGEM PRIMÁRIA PRÓPRIA INTACTA, 

CONSTANDO A IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA, NOME E ENDEREÇO DO 

FABRICANTE, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

LOTE E VALIDADE.  

PCT 2550    
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0050 PÃO DE BATATA RECHEADO FRANGO 

DESFIADO E MAIONESE. PÃO DE BATATA 

DE 25G COM 20 GRAMAS DE RECHEIO, 

TOTALIZANDO 45G 

UNID 4200    

0051 PÃO DE FORMA DE MASSA LEVE. 

EMBALAGEM COM 500G. FARINHA DE 

TRIGO/FERMENTO/SAL/AÇÚCAR, GORDURA 

TIPO VEGETAL E ÁGUA, COM CASCA, 

FATIADO, CORTADO HORIZONTALMENTE.  

QUALIDADE DE REFERÊNCIA: PULLMAN, 

PLUSVITA OU PANCO. 

PCT 3775    

0052 PÃO DE FORMA INTEGRAL. EMBALAGEM 

COM 500G.  FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, 

FARINHA DE TRIGO COMUM, SEM ADIÇÃO 

DE AÇÚCAR E SEM GORDURA, COM CASCA, 

FATIADO, CORTADO HORIZONTALMENTE. 

QUALIDADE DE REFERÊNCIA: PULLMAN, 

PLUSVITA, PANCO. 

PCT 2475    

0053 PÃO DE QUEIJO -  PÃO EM FORMA DE 

BOLINHO, FEITO COM MASSA DE POLVILHO, 

QUEIJO, OVOS, LEITE, DE PESO MÍNIMO DE 

50G (UNIDADE GRANDE). 

KG 1550    

0054 PÃO DE SAL TIPO FRANCÊS. PESO 

UNITÁRIO 50G APROXIMADAMENTE. 

FORMATO FUSIFORME COMPOSTO DE 

FARINHA DE TRIGO, ÁGUA, SAL E 

FERMENTO. PRODUTO ÍNTEGRO E FRESCO 

COM VALIDADE DE 24 HORAS APÓS A 

ENTREGA. PRONTO AO CONSUMO. 

KG 8425    

0055 PÃO DOCE COM COBERTURA DE CREME, 

PESO UNIT 60G 
KG 4000    

0056 PÃO TIPO HOT DOG, PARA CACHORRO 

QUENTE – PÃO DOCE COM MASSA LEVE, 

DE FARINHA DE TRIGO, AÇÚCAR, OVOS, 

LEITE E FERMENTO QUÍMICO, ASSADO 

UNID 2000    

0057 PERA, ASPECTO GLOBOSO, FRUTOS 

MISTOS ENTRE VERDES E MADUROS, COR 

PRÓPRIA, CLASSIFICADA COMO FRUTA 

COM POLPA FIRME E INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA  

KG 50    

0058 PIMENTAO, VERDE, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, ÍNTEGROS, FRESCOS, SEM 

RUPTURAS, ACONDICIONADOS EM SACOS 

DE POLIETILENO, ETIQUETA DE PESAGEM, 

EMBALAGEM 1KG 

KG 20    

0059 PÓ DE CAFÉ TORRADOE MOÍDO. 

EMBLAGEM DE 500G. PRODUTO DEVERÁ 

SER EMPACOTADO À VÁCUO NA FORMA DE 

TIJOLO, COM AS SEGUINTES 

PCT 7700    
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CARACTERÍSTICAS: PADRÃO DE 

QUALIDADE GLOBAL DA BEBIDA: NOTA 

MÍNINA 6,0 PONTOS NA ESCALA SENSORIAL 

DO CAFÉ (CATEGORIA DE QUALIDADE: 

SUPERIOR OU GOURMET). 

0060 POLPA CONGELADA DE MARACUJÁ, 

PACOTE DE 400G, PRODUTO NÃO 

FERMENTADO, NÃO ALCOÓLICO, ISENTO 

DE GLÚTEN E SEM CONSERVANTES 

QUÍMICOS OU ADITIVOS DE QUALQUER 

NATUREZA. O PRODUTO DEVERÁ SER 

CONGELADO E TRANSPORTADO SOB 

REFRIGERAÇÃO. EMBALAGEM INTACTA, 

CONSTANDO A IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA, NOME E ENDEREÇO DO 

FABRICANTE, MODO DE PREPARO, 

RENDIMENTO LOTE E VALIDADE.  

UNID 60    

0061 POLPA CONGELADA DE MORANGO. 

EMBALAGEM DE 1KG, EMBALAGEM 

CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE 

VALIDADE. 

KG 60    

0062 PRESUNTO COZIDO FATIADO-DEVERÁ 

ESTAR REFRIGERADO, FATIAS FINAS EM 

TORNO DE 20G CADA DEVERÁ 

APRESENTAR COLORAÇÃO, ODOR E 

ASPECTOS CARACTERÍSTICOS. CONTENDO 

NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, PESO, MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS 

E SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO 

COMPETENTE E DATA DE EMBALAGEM. 

VALIDADE MÍNIMA DE 03 (TRÊS) DIAS, A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA - 

PRESUNTO COZIDO 

KG 1525    

0063 QUEIJO MINAS TIPO FRESCAL- QUEIJO 

CONSERVAÇÃO 0 A 10, TIPO FRESCAL, 

PESO 1KG 

UNID 760    

0064 QUEIJO PARMESÃO RALADO EMBALAGEM 

DE 100G 
PCT 170    

0065 QUEIJO TIPO MUÇARELA FATIADO COM 

REGISTRO NO SIF, PRODUTO ELABORADO 

UNICAMENTE COM LEITE DE VACA, COM 

ASPECTO DE MASSA SEMIDURA, COR 

BRANCO HOMOGÊNEA, CHEIRO PRÓPRIO, 

SABOR SUAVE, LEVEMENTE SALGADO 

PRÓPRIO. 

KG 3510    

0066 QUEIJO TIPO PRATO FATIADO, PRODUTO 

FRESCO, INGREDIENTES; LEITE DE VACA 

PASTEURIZADO 35 DE GORDURA, COALHO, 

FERMENTO LÁCTEO, CLORETO DE CÁLCIO, 

CORANTE NATURAL.  

KG 2465    
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0067 REFRESCO EM PÓ EMBL COM 25 GR NO 

MINIMO , RENDIMENTO PARA UM 1 LITRO, 

SABORES VARIADOS, JÁ ADOÇADO. - 

REFRESCO EM PÓ EMBL COM 25 GR NO 

MINIMO , RENDIMENTO PARA UM 1 LITRO, 

SABORES VARIADOS, JÁ ADOÇADO. 

PCT 3600    

0068 REQUEIJÃO CREMOSO, COMPOSTO POR 

LEITE, CREME DE LEITE, CONCENTRADO 

PROTEÍCO DO SORO DE LEITE, CASEINATO 

DE CÁLCIO, FERMENTOS LÁCTEOS, 

ESTABILIZANTES, CLORETO DE CÁLCIO, 

SAL, CONSERVANTE. ISENTO DE GORDURA 

TRANS. ISENTO DE GLÚTEN. 

ACONDICIONADO EM COPO DE 200G  

UNID 60    

0069 RICOTA FRESCA, OBTIDA DO SORO DE 

LEITE DE VACA, MASSA BRANCA, BAIXO 

TEOR DE GORDURA, CONSISTENTE E 

MACIA. ACONDICIONADO EM SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO E 

RESISTENTE. CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO 

E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E 

DATA DE VALIDADE. EMBALAGEM DE 250 

GRAMAS. 

UNID 60    

0070 SAL REFINADO, IODADO, PRIMEIRA 

QUALIDADE COM RÓTULO, IDENTIFICAÇÃO 

E NÚMERO DE LOTE. NÃO DEVE 

APRESENTAR SUJIDADES E MISTURAS 

INADEQUADA AO PRODUTO. EMBALAGEM: 

DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO 

EM PACOTES DE POLIETILENO 

TRANSPARENTE, TERMOSSOLDADA, 

ATÓXICA, COM CAPACIDADE DE 1 KG. 

PRAZO DE VALIDADE DE MÍNIMO 12 MESES 

A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

EMBL 10    

0071 SALSICHA: PRODUTO CÁRNEO 

INDUSTRIALIZADO, OBTIDO DA EMULSÃO 

DE CARNES DE DIFERENTES ESPÉCIES DE 

ANIMAIS DE AÇOUGUE, CARNES 

MECANICAMENTE SEPARADAS ATÉ O 

LIMITE MÁXIMO DE 60%, MIÚDOS 

COMESTÍVEIS DE DIFERENTES ESPÉCIES 

DE ANIMAIS DE AÇOUGUE, TENDÕES, PELE 

E GORDURAS, ADICIONADOS DE 

INGREDIENTES (EXCETO PIMENTA), 

EMBUTIDO EM ENVOLTÓRIO NATURAL OU 

ARTIFICIAL OU POR PROCESSO DE 

EXTRUSÃO, E SUBMETIDO A UM PROCESSO 

TÉRMICO ADEQUADO. NÃO PODE CONTER 

GLÚTEN. SERÁ TOLERADA A ADIÇÃO DE 

PEQUENAS QUANTIDADES DE ÁGUA, 

AMIDO, SOJA E CORANTES NATURAIS. O 

PRODUTO DEVERÁ SER CONGELADO A 

TEMPERATURA IGUAL OU INFERIOR A -18°C 

E EM CONDIÇÕES QUE PRESERVEM A 

QUALIDADE E AS CARACTERÍSTICAS DO 

KG 100    
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ALIMENTO CONGELADO. O PRODUTO DEVE 

ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, ISTO É, DEVE OBEDECER À 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 4, DE 

31/03/2000; INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22, 

DE 24/11/2005; DECRETO 30.691 DE 29/03/52, 

RIISPOA - M.A.; RESOLUÇÃO RDC N.º 12, DE 

02/01/01, ANVISA/MS; PORTARIA Nº 368, DE 

04/09/97 

0072 SANDUÍCHE MISTO- PÃO DE SAL OU 

CAREQUINHA DE 50G, CONTENDO 1 FATIA 

DE PRESUNTO E 1 FATIA DE MUÇARELA, 

COM APROXIMADAMENTE 30G POR FATIA, 

O PRODUTO DEVERÁ ESTAR FRESCO PARA 

O CONSUMO IMEDIATO 

UNID 8100    

0073 SANDUÍCHE TIPO MINI HAMBÚRGUER. 

FEITO COM PÃO TIPO MINI HAMBÚRGUER 

DE 25G, BIFE DE HAMBÚRGUER 

ARTESANAL DE 30G DE CARNE BOVINA, 

TOMATE, ALFACE E MAIONESE 

UNID 5700    

0074 SUCO CONCENTRADO DE ABACAXI À BASE 

DE POLPA DE ABACAXI E SUCO 

CONCENTRADO DE ABACAXI EMBALAGEM 1 

LITRO VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS DA 

DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

LT 3850    

0075 SUCO CONCENTRADO DE CAJU, À BASE DE 

POLPA DE CAJU E SUCO CONCENTRADO 

DE CAJU. EMBALAGEM 1L. ARMAZENADO 

EM TEMPERATURA AMBIENTE. VALIDADE 

MÍNIMA DE 90 DIAS DA DATA DE ENTREGA 

DO PRODUTO. 

LT 3850    

0076 SUCO CONCENTRADO DE MANGA, À BASE 

DE POLPA DE MANGA E SUCO 

CONCENTRADO DE MANGA. EMBALAGEM 

1L. ARMAZENADO EM TEMPERATURA 

AMBIENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS 

DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

LT 3850    

0077 SUCO CONCENTRADO DE MARACUJÁ 1 

LITRO,  PRAZO DE 12 MESES A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA. 

LT 3900    

0078 SUCO CONCENTRADO DE UVA, À BASE DE 

POLPA DE MANGA E SUCO CONCENTRADO 

DE UVA. EMBALAGEM 1 L. 

ARMAZENAMENTO A TEMPERATURA 

AMBIENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS 

DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.  - 

LT 3900    

0079 SUCO PRONTO SABORES DIVERSOS EMBL 

TETRA CONTENDO 1 LITRO DO SUCO, O 

SABOR SERÁ DEFINIDO NO PEDIDO, PRAZO 

DE VALIDADE NO MINIMO 90 DIAS A PARTIR 

LT 6780    
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DA ENTREGA - SUCO PRONTO, DIVERSOS 

SABORES 

0080 TOMATE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

TAMANHO MÉDIO, APROXIMADAMENTE 80% 

DE MATURACÃO, ÍNTEGROS, TENROS, SEM 

MANCHAS, COLORACAO UNIFORME E 

BRILHO, EMBALAGEM 1KG 

KG 40    

0081 TORRADA CASEIRA, PRODUTO DA CASA, 

FEITA COM PÃO FRANCÊS E TEMPEROS, 

PACOTE COM 500G 

PCT 1050    

0082 TORTA EMPADÃO COM DIÂMETRO MÍNIMO 

DE 22 CENTÍMETROS E RECHEIO DE 

FRANGO DESFIADO 

UNID 1275    

0083 TORTA SALGADA DE FRANGO, FEITA COM 

PÃO DE FORMA E RECHEIO DE FRANGO 

COM NO MÍNIMO 40 CENTÍMETROS DE 

DIÂMETRO. 

UNID 1215    

       

 

2.2 - O pagamento da importância de R$ xxxxxxx, contida nesta cláusula correrá a conta 
dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 3.3.90.30.00.2.02.01.04.122.0002.2.0009 
- ATIVIDADES DA SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 

cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Eletrônico nº 006/2026, Processo 

Licitatório nº 030/2026 que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, 

independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

2.4 - A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

 

3. CLÁSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses contados 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

4. CLÁSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 - O prazo de fornecimento do objeto registrado será de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento, pelo fornecedor da Autorização de Fornecimento (AF) que será 

encaminhada por e-mail no endereço eletrônico da detentora do registro de preços, sendo 

a entrega dos itens no seguinte local: Prefeitura Municipal de Simão Pereira/MG, R. Dr. 
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Duarte de Abreu, 90, Simão Pereira - MG, 36123-000. No horário das 09:00h às 17:00h de 

segunda a sexta, ou ainda no endereço mencionado na AF. 

4.1.1 - A PROMITENTE FORNECEDORA deverá anotar na nota fiscal a data e hora em 

que a entrega dos produtos foi feita realizada, além da identificação de quem procedeu o 

recebimento dos produtos. 

4.2 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o fiscal da Ata de 

Registro de preços não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 

encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

4.3 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 

PROMITENTE FORNECEDORA pela perfeita entrega do produto ou execução do serviço 

contratado. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias contados da data da liberação 

da nota fiscal pelo setor competente. 

5.2 - A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em 

total conformidade com as especificações exigidas pelo PROMITENTE COMPRADOR. 

5.3 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 

aplicação da penalidade. 

5.4 - O CNPJ da PROMITENTE FORNECEDORA constante da nota fiscal e fatura deverá 

ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

5.5 - Nenhum pagamento será efetuado à PROMITENTE FORNECEDORA enquanto 

pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em 

virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 

reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

6.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  
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6.1.3 - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.2.1 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

6.3 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da lei 

14.133/21, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato que se fizerem necessárias. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou  

7.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.3 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 4.1 será formalizado por 

despacho do órgão, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.4 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.5 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.5.1 - Por razão de interesse público; 
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7.5.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

7.5.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 

8.1 – Do Promitente Comprador: 

8.1.1 – Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 

8.1.2 – Aplicar à PROMITENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 

8.1.3 – Prestar à PROMITENTE FORNECEDORA toda e qualquer informação, por esta 

solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 

8.1.4 – Efetuar o pagamento à PROMITENTE FORNECEDORA no prazo avençado, após 

a entrega da nota fiscal no setor competente; 

8.1.5 – Notificar, por escrito, à PROMITENTE FORNECEDORA da aplicação de qualquer 

sanção. 

8.2 – Da Promitente Fornecedora: 

8.2.1 – Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 

8.2.2 – Pagar todos os tributos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente, sobre os produtos ofertados; 

8.2.3 – Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições exigidas para 

habilitação; 

8.2.4 – Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

e aprendiz; 

8.2.5 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.  

8.2.6 – Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta; 

8.2.7 – Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1 - Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 

injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho sujeitará 

a PROMITENTE FORNECEDORA às penalidades previstas no artigo 156 da Lei Federal 

nº 14.133/21, das quais destacam-se: 
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I – Advertência;  

II – Multa;  

III – Impedimento de licitar e contratar;  

IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser 

descontados dos pagamentos devidos pelo PROMITENTE COMPRADOR. 

9.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas “II”, “III” e IV” do item 7.1, caberá recurso 

no prazo definido na lei 14.133/21, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado 

no mesmo local. 

9.4 - A aplicação das sanções previstas no caput de art. 156 não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.5 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

seguintes situações: 

I – Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  

II – Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

III – Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato;  

IV – Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado;  

V – Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato;  

VI – Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

VII – Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  

VIII – Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante;  

IX – Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 
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10.2 - O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  

I – Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;  

II – Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses;  

III – Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  

IV – Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços 

ou fornecimentos;  

V – Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 

no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo 

contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas 

ou a licenciamento ambiental. 

10.2.1 - O disposto nos incisos II, III e IV deverão observar as disposições do § 3º, do art. 

137 da 14.133/21. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 - A FISCALIZAÇÃO da execução da ARP ficará a cargo do MUNICÍPIO por servidor 
que, entre outras, terá a atribuição de atestar a realização do objeto de conformidade com 
o previsto neste instrumento. 
11.1.1 - Foram indicados(s) para serem os(as) Fiscais e Gestores(as) da Ata de Registro 
de Preços e ou Contrato, a (s) seguinte (s) servidora(s): Débora Fernandes Palermo – 
Secretária de Administração – inscrita no CPF de n°XXX. 773.716-XX, e Jéssica Rodrigues 
Jones – Vice-Prefeita Municipal – inscrita no CPF de n°XXX. 583.826-XX respectivamente, 
poderá ainda o município por interesse público nomear, substituir novos fiscais e gestores 
de Ata e ou Contrato, com comunicação prévia aos vencedores/Detentores do Registro de 
Preços e ou Contrato11.2 - A FISCALIZAÇÃO fica impedida de receber os produtos fora 
das especificações técnicas emitidas pelos órgãos oficiais que fiscalizam o mesmo. 
11.3 - A FISCALIZAÇÃO fica impedida, também, de encaminhar para pagamento 
documentos de cobrança que não atendam rigorosamente às condições previstas neste 
instrumento, sendo certo que, qualquer tolerância ou mesmo a inobservância do 
procedimento ora estabelecido não representará, jamais, novação ou alteração do que ficou 
pactuado. 
11.4 - Qualquer entendimento entre a FISCALIZAÇÃO e a PROMITENTE FORNECEDORA 
será sempre por escrito, não sendo levada em consideração, para nenhum efeito, quaisquer 
alegações fundadas em ordens ou declarações verbais. 
11.5 - A FISCALIZAÇÃO é exercida no interesse do MUNICÍPIO e não exclui ou reduz a 
responsabilidade exclusiva da PROMITENTE FORNECEDORA, inclusive perante 
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terceiros, por quaisquer irregularidades, os quais, se verificadas, não implicarão em 
corresponsabilidade do MUNICÍPIO ou de seus prepostos. 
 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 - Integram esta Ata o edital da Pregão Eletrônico nº 006/2026 para Registro de Preços 

nº 002/2026 e a proposta da promitente fornecedora. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Le Federal nº 14.133/2021, 

no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, 

aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

12.3 - As partes elegem o foro da Comarca de Matias Barbosa/MG como único competente 

para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. E, por haverem assim pactuado, assinam 

este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local: Simão Pereira   Data: 

CONTRATANTE CONTRATADA  

Assinatura:   Assinatura: 

Nome: David Carvalho Pimenta Nome:  

Cargo: Prefeito Municipal Cargo:  

CPF: XXX.250.876-XX CPF:  
  

TESTEMUNHAS 

Assinatura Assinatura 

Nome:  Nome:  

CPF:  CPF:  
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Anexo – Ata de Registro de Preços nº 002/2026 

 

CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar 

os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item do Termo de 

Referência 

Fornecedor (razão social, CNPJ, endereço, contatos, representante) 

 

X 
Especificação Unidade Quantidade Marca Valor 

Unitário 

Valor Total 

       

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

Item do Termo de 

Referência 

Fornecedor (razão social, CNPJ, endereço, contatos, representante) 

 

X 
Especificação Unidade Quantidade Marca Valor 

Unitário 

Valor Total 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2026 

 
ANEXO III 

  MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 

CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS 

Razão Social: 

Logradouro:                                                   N°:                 Bairro: 

Cidade:                                UF:                           CEP:                         TEL 

CNPJ:                      

 
 
 

À 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO 
SIMÃO PEREIRA/MG 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026 
         PROCESSO LICITATÓRIO N° 030/2026 
 
Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SIMÃO 
PEREIRA/MG. 
 

O signatário da presente, em nome da proponente declara, expressamente, 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

Nome do município, ____/____/2026 
Assinatura do representante legal da proponente 
Nome completo: _________________________ 

 
Número da Carteira de Identidade Órgão Emissor 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2026 

 
ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS 

COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS 

DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS 

LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRA LEGAIS, NAS CONVENÇÕES 

COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS 

Razão Social: 

Logradouro:                                                   N°:                 Bairro: 

Cidade:                                UF:                           CEP:                         TEL 

CNPJ:                      

 
 

À 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO 
SIMÃO PEREIRA/MG 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026 
         PROCESSO LICITATÓRIO N° 030/2026 
 
Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SIMÃO 
PEREIRA/MG. 
 

O signatário da presente, em nome da proponente declara, expressamente, 
que que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

Nome do município, ____/____/2026 
Assinatura do representante legal da proponente 
Nome completo: _________________________ 

 
Número da Carteira de Identidade Órgão Emissor 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/226 

 
ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO POSSUI EM SEU 

QUADRO DE PESSOAL EMPREGADO (S) MENOR (ES) DE 18 (DEZOITO) ANOS EM 

TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E DE MENOR (ES) DE 16 

(DEZESSEIS) ANOS EM QUALQUER TRABALHO, SALVO NA CONDIÇÃO DE 

APRENDIZ, A PARTIR DE 14 ANOS. NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 (LEI N.º 9.854/99). 

Razão Social: 

Logradouro:                                                   N°:                 Bairro: 

Cidade:                                UF:                           CEP:                         TEL 

CNPJ:                      

 
 

À 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO 
SIMÃO PEREIRA/MG 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026 
         PROCESSO LICITATÓRIO N° 030/2026 
 
Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SIMÃO 
PEREIRA/MG. 
 

O signatário da presente, em nome da proponente declara, expressamente, 
que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menor (es) de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854/99). 
 

Nome do município, ____/____/2026 
Assinatura do representante legal da proponente 
Nome completo: _________________________ 

 
Número da Carteira de Identidade Órgão Emissor 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2026 

 
ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 

Razão Social: 

Logradouro:                                                   N°:                 Bairro: 

Cidade:                                UF:                           CEP:                         TEL 

CNPJ:                      

 
 

À 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO 
SIMÃO PEREIRA/MG 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026 
         PROCESSO LICITATÓRIO N° 030/2026 
 
Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SIMÃO 
PEREIRA/MG. 
 

O signatário da presente, em nome da proponente declara, expressamente, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 
 

Nome do município, ____/____/2026 
Assinatura do representante legal da proponente 
Nome completo: _________________________ 

 
Número da Carteira de Identidade Órgão Emissor 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2026 

 
ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE RESPEITA AS REGRAS DA LEI GERAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS. 

Razão Social: 

Logradouro:                                                   N°:                 Bairro: 

Cidade:                                UF:                           CEP:                         TEL 

CNPJ:                      

 
 

À 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO 
SIMÃO PEREIRA/MG 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2025 
         PROCESSO LICITATÓRIO N° 038/2025 
 
Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SIMÃO 
PEREIRA/MG. 

Para fins de direito, na qualidade de proponente do processo licitatório – Pregão Eletrônico 

– Sistema de Registro De Preços (SRP) nº 002/2026 declara para os devidos fins, que tem 

pleno conhecimento das regras contidas no 

edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como 

tem ciência de que: 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) 

deve fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. Referentes a participações societárias; 

1.3. Informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. Endereços físicos, eletrônicos e o número de telefone 

1.5. Estado civil, eventuais informações sobre cônjuges e relações de parentesco; 

1.6. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 
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1.7. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 

administrativa; dentre 

outros necessários à contratação. 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento 

por parte da 

Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se 

presume válido, legítimo e, 

portanto, juridicamente adequado. 

 

Nome do município, ____/____/2026 
Assinatura do representante legal da proponente 
Nome completo: _________________________ 

 
 
Número da Carteira de Identidade Órgão Emissor 
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